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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
PREGÃO ELETRÔNICO 0067/2022 – PROCESSO 004005-00601 

 

1. OBJETO 

Pregão Eletrônico para aquisições de Gêneros Alimentícios (Caixas de Leite integral).  

 

2. JUSTIFICATIVA  

Considerando o cenário de pandemia enfrentado no mundo e devido as consequências econômicas negativas 

de tal crise em face da população que se encontra na extrema pobreza, foi necessário buscar alternativas 

tanto para atenuar quanto para não agravar o quadro de problemas decorrentes desse contexto que impactará 

ainda mais comunidades que sofrem com a precariedade das políticas públicas, o desemprego/informalidade, 

a desigualdade econômica e a deficiência de moradia.  

 

Nesse contexto, o instituto Alair Martins, juntamente com o programa Sesc Mesa Brasil, objetiva unificar e 

potencializar os esforços de vários setores da sociedade para o enfrentamento da realidade e dar suporte à 

população mais vulnerável socioeconomicamente, criando uma sinergia entre os atores que já estão 

realizando ações solidárias na cidade. 

 

Conforme comprovante bancário e confirmação do depósito na Conta 245-5, evidenciados no extrato bancário 

e anexo no presente processo, o Instituto Alair Martins destinou valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 

ao Programa Mesa Brasil Sesc, em parcela única, que deverá ser destinado à compra de caixas de leite e 

distribuído às famílias da região do Triângulo Mineiro.   

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.1. Leite homogeneizado que foi submetido, durante 2 a 4 segundos, a uma temperatura de 130ºc, 

mediante um processo térmico de fluxo contínuo, imediatamente resfriado a uma temperatura inferior a 32ºc 

e envasado sob condições assépticas em embalagens estéreis e hermeticamente fechadas. Características 

físico-químicas: a) teor de matéria gorda: mínimo 3%; b) acidez: 0,14 a 0,18 g ácido láctico/100 ml; c) 

estabilidade ao etanol 68% (v/v): estável; d) estrato seco desengordurado: mínimo 8,2% (m/m). 

Características sensoriais: a) aspecto: líquido; b) cor: branca; c) sabor e odor: característico, sem sabores 

nem odores estranhos. O leite UHT deverá ser envasado com materiais adequados para as Condições 

previstas de armazenamento e que garantam a hermeticidade da embalagem e uma proteção apropriada 

contra a contaminação. No rótulo poderá ser inserida a expressão “longa vida” ou “homogeneizado”. Forma 

de apresentação: embalagem tipo tetra Pack de 1l.   
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4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

4.1. Prazo de entrega: 7 (sete) dias corridos a partir do envio do PAF. 

4.2. Local de entrega: Rua Prata, 990 – Aparecida – Uberlândia/MG – CEP. 38400-633. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e conservados 

em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas 

que coloquem em risco a saúde do consumidor; 

5.2. Nos rótulos das embalagens primárias, deverão estar impressas, de forma clara, as seguintes 

informações: 

a. Nome do produto e marca; 

b. Identificação da origem (razão social, CNPJ e endereço completo do fabricante e/ou distribuidor e/ou 

importador, no caso de alimentos importados); 

c. Data de validade ou prazo de validade acompanhado da data de fabricação e, identificação do lote 

(quando aplicável); 

d. Lista de ingredientes; 

e. Conteúdo líquido; 

5.3. Condições de armazenamento e prazo máximo para consumo após a abertura da embalagem. 

5.4. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, acondicionados em 

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento, que confiram aos produtos 

a proteção adequada e, estas devem manter-se íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento; 

5.5. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas;  

5.6. Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, que 

seja de no mínimo 08 (oito) meses, após a data da entrega;  

5.7. Cada cesta deverá possuir externamente, uma etiqueta com a lista dos produtos indicando a data de 

validade de cada um, iniciando com o produto que esteja com a data de validade mais próxima. 

5.8. Todos os produtos cotados deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério da 

Agricultura e Vigilância Sanitária; 

5.9. Os materiais entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os materiais e acondicioná-los no 

espaço indicado pela unidade. 
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6.2 A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no momento 

da entrega. 

6.3 Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

6.4 O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com as 

especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente aceitação, ocorrerá em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório.  

6.5 Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será acionada para 

recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e 

substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.6 A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega.  

 

7. PAGAMENTO 

7.1 Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente. 

7.3 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente. 

7.4 As Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo dia 25. 

7.5 A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 

7.7 O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos boletos ou 

outra forma de pagamento. 

7.8 Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada.   

 

8. GARANTIA 

8.1 É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, 

tendo em vista o direito assegurado pela Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

  

9. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será permitida a subcontratação.   

 

10.  PENALIDADES 
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10.1 As condições de aplicação das penalidades estão previstas no Anexo IV – Instrumento Contratual – 

PAF.  

 

11. FISCALIZAÇÃO 

11.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada.   

11.2 A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em Minas 

Gerais.   

 

12. GESTOR DO CONTRATO  

Gerência de Assistência e Mesa Brasil 

 


